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CRETO N. O 4830 05 DE DEZEMBRO DE 2023 .

,sUeLEMENTA ooraçã,o euE EspEcrrrca No oRçAMENTo
GENTEII .

O MLTELIJER, Prefeito Municipal de Riqueza
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso

s atri-buiçÕes que estão autorizadas na Lei
unicipal N. N.o BB4 art. 11o, Parágrafo Único,

lnciso I de 23 de novembro de 2022;

DECRETA

Art . 1 . o Abre crédit.o suplementar às dot.ações erÇamentárias, o va-
lor total de R$ 80.000,00(oitenta mil- reais) adiante classificada e

discriminada:
08 . 00 sEc . MIrN . TRAÀISPORTE , OBRA,S , SERV. MUNTCTPAIS
08.01 Dpto. De Obras e Serviços Municipais
Atividade: 26L220009 .2.010 Manut. Obras e Serviços l"firnicipais
Elemento: 3.3. 90 .OO/281 - Aplicações Diretas. . . R§ 80.000 r 00
Fonte de Recursos: 01500 - ReÇursos não Vinculados de Impostos

Art. 2o Para fazer face aos recursos suplementados no artigo ante-
rior, serão reduzi-das as dotaçÕes adiante classificadas e discrimi-
nadas:
08 . 00 sEc . Mt N . ERAr{SPoRTE , OBRAS , SERV. MUNTCTPATS
08 . 01 Dpto. De Obras e Serviços I'Íunicipais
Atívidade: 26L220009.2.010 - Manut. Obras ê Serviços Municipais
Elemento: 3.1. 90.OO/28O Ap1icações Diretas R$ 80. O00 r 0O

Fonte de Recursos: 01500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 3. " . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão,
revogadas as disposiç ões em contr o.

Prefej-t.ura Municipal 05 de dezembro de 2023

Pref ito de Riqueza

Regrstro informatrzado nesta data
Riqueza, 05 de dezembro de 2023
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